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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei n. º 2138/12 de 23 de agosto de 2012.

Abre Crédito Especial no Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social de Bom Retiro, Exercício Financeiro de 2012.
O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial no Fundo Municipal de Assistência Social de Bom Retiro criando a seguinte dotação orçamentária:

11.01-  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.028.2404  - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL

3.0.00.00          -  DESPESAS CORRENTES
3.1.71.00          -  Transferências a Consórcios
Recurso 01.00  -  Recursos Ordinários 
R$      350,00


3.0.00.00          -  DESPESAS CORRENTES
3.3.71.00          -  Transferências a Consórcios
Recurso 01.00  -  Recursos Ordinários 
R$    1.400,00


Total
R$    1.7500,00

Art. 2º - Para fazer face a presente suplementação apresenta-se como fonte de recurso a anulação da seguinte dotação orçamentária:

11.01-  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.030.2406  - CRAS  CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.0.00.00          -  DESPESAS CAPITAL
4.4.90.00          -  Aplicações Diretas
Recurso 01.00  -  Recursos Ordinários 
R$    1.750,00


Total
R$    1.750,00

Art. 3º - Fica incluído no PPA 2010-2013 e na LDO/2012 e LDO/2013 a criação desta modalidade de aplicação.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 23 de agosto de 2012.
JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal
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